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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem e lubrificação de 

veículos e máquinas pertencentes à frota do Município. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação justifica-se pela 

necessidade de manter a frota municipal em condições adequadas de uso, higiene, 

conservação e segurança, assegurando o bom desempenho dos veículos e máquinas utilizados 

na execução dos serviços públicos essenciais. 

 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR LOTE ÚNICO: A contratação por lote 

único justifica-se pela natureza integrada e complementar dos serviços de lavagem, 

lubrificação e polimento da frota municipal, executados de forma contínua, com os mesmos 

recursos humanos, equipamentos e estrutura operacional. Os serviços diferenciam-se apenas 

quanto ao porte e tipo dos veículos e máquinas, não sendo tecnicamente viável a fragmentação 

do objeto sem prejuízo à eficiência, à logística e à continuidade dos serviços. A contratação 

por lote permite padronização dos procedimentos, melhor fiscalização, maior controle da 

execução e economicidade, ao evitar a multiplicidade de contratos e a elevação de custos 

administrativos para a Administração Pública. 

 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

LOTE 01 

1.  1.500 UNIDADE Lavagem completa e lubrificação de caminhões, ônibus e 

maquinas. 

2.  300 UNIDADE Lavagem geral e lubrificação de caminhões, ônibus, maquinas. 

3.  1000 UNIDADE Lavagem completa e lubrificação de tratores com carretas, 

microonibus e vans.   

4.  200 UNIDADE Lavagem geral e lubrificação de tratores com carretas, 

microonibus e vans.   

5.  2.000 UNIDADE Lavagem geral em carros, pickup 4x4 até 2000kg, tipo L200, 

Toro ou similares 

6.  
100 

UNIDADE Lavagem geral de motos 

7.  
500 

UNIDADE Serviço de lubrificação de máquinas e veículos pesados 

 

1. Observação: 

1.1. O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço lote. 

 

1.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
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desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

1.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos 

cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº. 

1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 

devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no anexo I da referida instrução 

normativa. 

 

1.4. Entende-se como lavagem completa aquela que cuida tanto do exterior quanto do interior 

do veículo, mas sem desmontagens ou limpeza profunda – incluindo serviços de lavagem 

externa: carroceria, rodas, pneus, para-lamas e vidros; aspiração interna: bancos, tapetes e 

porta-malas; limpeza de painéis e plásticos internos e secagem com pano de microfibra. 

 

1.5. Entende-se como lavagem geral como aquela mais profunda e detalhada – incluindo 

serviços como limpeza minuciosa dos estofados, carpetes e forrações; higienização interna 

(remoção de manchas, odores e sujeira pesada), limpeza de motor, parte inferior, chassi, rodas 

por dentro. 

 

1.6. Os serviços deverão ser prestados nas dependências da contratante.  

 

1.7. As lavagens deverão ser autorizadas  -fornecimento de bloco. 

 

1.8. Fica CONTRATADA responsável pela conservação e cuidado dos veículos durante a 

execução dos serviços. 

 

1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos necessários para a lavagem e 

lubrificação dos veículos, como: sabão desengraxante, sabão limpa aluminío, shampoo, graxa 

especializada e panos, e etc. 

 

1.10. É responsabilidade da contratada por toda e qualquer manutenção necessária da área 

de lavagem mantendo-a em condições adequadas de uso, limpeza e segurança. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1. Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3.1. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

3.1. Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
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características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho 

e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

4.1. O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de 

preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, 

em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a planilha e 

contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. 

Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

6.1. Os serviços deverão ser executados após o recebimento da Ordem de Serviço, a 

contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetivar a execução dos serviços. 

 

7. PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada de 

comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

8. ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

Gestor do contrato: Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Fiscal do contrato:  Bruno Barcelos de Souza 

 

 

 

 

Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Secretária de Transportes 


